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TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

 

 

 

Realizado entre: 

 

 

 

 

AMAZON INFORMÁTICA LTDA 

 

 

 

 

BRYUSA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
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Pelo presente termo particular, as empresas a seguir qualificadas: 

 

AMAZON INFORMÁTICA LTDA, Empresa Brasileira com sede no Estado do 
Pará, localizada na Tv. Quatorze de Março, nº 1155, Umarizal, Belém/PA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.734.255/0001-88, doravante denominada 
AMAZON, neste ato representada por Jefferson Brasil de Araújo, brasileiro, 
casado, em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado no 
Condomínio Lago Sul, Conjunto 05, Casa 03, Bairro Jardim Botânico, 
Brasília/DF, CEP 71.680-361, portador da carteira de identidade expedida pelo 
SEGUP/PR sob o nº 4404541-9 e do CPF sob o nº 582.521.189-68. 

BRY USA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, Empresa Brasileira com sede 
no Distrito Federal, localizada na SCLRN 715 Bloco A, 49. Asa Norte 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o no 32.528.866/0001-66, doravante 
denominada BRYUSA, neste ato representada por seu representante legal o 
Sr. Luigi Silva Mota, brasileiro, casado, em comunhão parcial de bens, 
administrador, residente e domiciliado SIG Quadra 1, lote 985, sala 34T, parte 
B, Centro Empresarial Parque Brasília, zona industrial, Brasília-DF, CEP 
70.610-410, portador da Carteira de Habilitação nº 01619494640, expedida 
pela DETRAN/DF, e do CPF 786.966.311-53. 

Todas doravante denominadas CONSORCIADAS, resolvem ajustar e firmar o 
presente TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, com fulcro nos 
artigos 278 e 279 da Lei 6.404/76, com a denominação social de 
“CONSÓRCIO AMAZON-BRY – EXCELÊNCIA EM TI”, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:  

1 - OBJETO 

1.1- Pelo presente termo as partes acima nominadas têm por constituído 
CONSÓRCIO para prestarão de serviços técnicos especializados 
divididos em itens, conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos do Pregão Eletrônico n° 065-7066/2019 – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, conforme item relacionado abaixo:  

Contratação de empresa(s) para a prestação de Serviços Técnicos 
Especializados em operação, administração, manutenção, 
gerenciamento, processamentos e suporte à operação de sistemas para 
a CETEC – CN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/DF, em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos. 

1.2- Com referência ao objeto consorcial indicado cada CONSORCIADA 
viabilizará a realização do fornecimento de sua competência, através de 
recursos financeiros próprios ou de terceiros, a co-gerenciará, 
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administrará e participará das ações necessárias no Âmbito de suas 
atribuições funcionais.  

1.3 – O objeto social do consórcio será a prestação de serviços de 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

2 - COMPOSIÇAO DO CONSORCIO 

2.1- A execução do escopo definido no CONTRATO ORIUNDO DO 
PREGÂO ELETRÔNICO 065-7066/2019, doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, será partilhado conforme estabelecido no item 
3 deste documento e cada uma das CONSORCIADAS, será única e 
exclusivamente responsável pelas obrigações, previsões, custos, 
despesas, receitas e resultados decorrentes da execução total do seu 
próprio escopo, sem, no entanto, eximir-se da responsabilidade conjunta 
relativa ao resultado final da solução integrada, respondendo portanto, 
cada uma delas perante a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pela perfeita 
execução do seu fornecimento, técnica, administrativa e legalmente, 
bem Como por quaisquer danos e/ou prejuízos que venham a causar, 
inclusive por seguros, garantias, multas, penalidades ou quaisquer 
indenizações estabelecidas no referido CONTRATO PRINCIPAL.  

2.2- As CONSORCIADAS se comprometem a não alterar ou modificar 
a constituição ou composição do presente consorcio, sem previa e 
expressa anuência do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, até a conclusão 
dos serviços que vierem a ser contratados.  

2.3- Cada CONSORCIADA conservara a sua personalidade jurídica 
própria, mantendo sua plena autonomia e liberdade para continuar a 
operar individualmente em seus respectivos fins sociais, conservando 
sua independência jurídica, econômica e administrativa, bem como 
todos os direitos destas decorrentes.  

2.4- A concordata ou falência de uma das CONSORCIADAS não se 
estendera as demais, podendo o CONSORCIO substituir ou não a 
CONSORCIADA que apresentar-se nessa situação, ou ainda mediante 
solicitação do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, observando-se os 
créditos que porventura tiver a CONSORCIADA concordatária e/ou falida 
a receber, que serão apurados e pagos na forma de direito prevista no 
CONTRATO PRINCIPAL.  

2.5- Fica estabelecido que, de conformidade com a legislação 
aplicável, o consorcio a ser instituído através do presente termo, não tem 
personalidade jurídica própria, constituindo uma associação das 
empresas consorciadas, que mantem as respectivas personalidades 
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jurídicas e assumem, na forma de termo, os direitos, obrigações e 
compromissos necessários a execução dos serviços contratados.  

2. 6 – A sede do consórcio será na Travessa Quatorze de Março 1155, 
sala 1406, Umarizal, Belém-PA, CEP 66.055.490. 

3 - DETALHAMENTO DA PARTICIPACAO NA PRESTAÇAO DE SERVICOS 

3.1- Os serviços a serem executados pelas CONSORCIADAS 
consistem em:  

Prestação de serviços técnicos especializados divididos em itens, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos do Pregão 
Eletrônico n° 065-7066/2019 – CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
conforme item relacionado abaixo:  

Contratação de empresa(s) para a prestação de Serviços Técnicos 
Especializados em operação, administração, manutenção, 
gerenciamento, processamentos e suporte à operação de sistemas para 
a CETEC – CN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/DF, em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos. 

PRODUÇÃO:  

Entende-se por produção toda atividade de operação, administração, 
manutenção, gerenciamento, processamentos e suporte à operação de 
sistemas e soluções que dependam de infraestrutura de TI. 

É responsabilidade da Macrocélula de Produção implantar, configurar, 
manter e suportar todo o ambiente de produção dos sistemas e 
serviços hospedados no PROINFO, bem como o monitoramento de 
todos os recursos administrados, propondo melhorias, correções, 
ajustes e inovações nas configurações e processos de trabalho com o 
objetivo de alcançar a estabilidade e bom desempenho, e 
racionalização dos custos envolvidos nos recursos utilizados. 

Deve manter os níveis de atendimento firmados via ANS junto às áreas 
de negócios e fiscalizar os níveis de atendimento operacional ANO 
junto às áreas de operacionalização do Datacenter. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO / MONITORAMENTO: 
 
São as atividades de triagem de requisições do 3° nível para 
direcionamento adequado às equipes especializadas com o objetivo de 
agilizar e garantir a qualidade do atendimento. É ainda responsável por 
redirecionar chamados encaminhados incorretamente para o provedor 
de serviços PROINFO/INFRATI, controlando o SLA de atendimento. 
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Compreende como serviços operacionais a realização de distribuição 
de softwares, aplicativos, patchs de correção, DATs de antivírus, além 
da elaboração de scripts e pacotes de distribuição e a instalação de 
aplicativos e softwares. Execução e acompanhamento de 
procedimentos de distribuição de aplicativos e atualizações. 

 
Gerenciar, administrar e operacionalizar todos os processos e 
ferramentas relacionados à inventário de Hardware e Software, bem 
como garantir a atualização e conformidade das informações visando 
mantê-las confiáveis e disponíveis ao CMDB e demais integrações que 
possa haver com os serviços de inventário implantados na Caixa. 
 
Também faz parte das atividades o monitoramento do funcionamento 
dos sistemas, serviços e infraestrutura do ambiente da CETEC. 
 
As atividades de acompanhamento do status e desempenho dos 
sistemas, serviços e infraestrutura, possuem caráter proativo com o 
objetivo de otimizar a disponibilidade e desempenho evitando possíveis 
falhas ou contornando rapidamente, caso ocorram. 
 
Além disso, a monitoração é responsável por disponibilizar as 
informações relativas aos sistemas/serviços e soluções atualmente em 
produção ou que venham a entrar em produção, emitindo relatórios 
mensais e, ainda, sob demanda. Mantendo informações históricas, 
devendo constar obrigatoriamente os registros dos alertas e falhas, 
tempo de paradas e interrupções, e demais informações relevantes ao 
processo de monitoração bem como, as solicitadas pela CAIXA. 
 
O serviço deve ser realizado em tempo real, em escala de trabalho 
24x7, monitorando todos os eventos relevantes ocorridos no ambiente, 
de modo que, qualquer incidente detectado os responsáveis sejam 
imediatamente acionados. 
 
SEGURANÇA: 
 
Tem o papel de garantir a conformidade das bases de usuários, bem 
como a criação, manutenção e revisão das matrizes de acesso aos 
sistemas, soluções e serviços administrados pela CETEC, avaliando e 
propondo melhoria contínua nas rotinas e processos de concessão e 
revogação dos acessos. 
 
Definir, Gerenciar e Operacionalizar os processos de emissão e 
geração de certificados digitais para equipamentos, sistemas, soluções 
e serviços administrados pela CETEC, bem como o controle de 
vencimento dos mesmos, além de avaliação dos templates e atributos 
necessários para criação e gestão dos certificados. 
 
Apoio e acompanhamento de auditorias nas questões relacionadas 
com matriz de acesso, conformidade dos usuários, extração de logs de 
acesso e demais solicitações pertinentes a área de segurança. 
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Administração e operacionalização da infraestrutura de ACs 
(Autoridades Certificadoras) internas administradas pela CETEC, 
garantindo sua disponibilidade bem como a avaliação e atualização das 
tecnologias utilizadas, garantindo que estejam sempre aderentes às 
necessidades da CAIXA. 
 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS:  
 
Entende-se por Serviços Especializados a equipe responsável por 
buscar meios inovadores para atuar nas atividades desempenhadas 
pela contratada, buscando a melhoria continua com ações como 
automação de processos, consultoria especializada focada em 
sistemas e portais desenvolvidos pela ShadowIT, análise de 
informações para planejamento de capacidade, acompanhamento de 
projetos estruturantes e definição de indicadores de acordo com a 
necessidade da CAIXA. 
 
Ainda é escopo da macrocélula Serviços Especializados as atividades 
relacionadas à elaboração de pareceres técnicos, incluindo análise de 
cenários tecnológicos ou mercadológicos, presentes ou futuros; 
Análise/homologação de características técnicas de equipamentos, 
softwares e tecnologias. 

. 

3.2- Cada CONSORCIADA executará todos os itens previstos acima 
em conformidade com a tabela de percentuais de participarão a seguir: 

 

Empresa Participação 

AMAZON 95% 

BRYUSA 5% 

 

4 - LIDERANÇA E REPRESENTAÇAO 

A empresa líder do CONSORCIO, doravante denominada LIDER, será a 
AMAZON INFORMÁTICA LTDA, sendo, portanto, a responsável pela 
representação legal e técnica do consorcio através do Sr. Jefferson 
Brasil de Araújo, com poderes para substabelecer, atendendo as 
seguintes condições de liderança:  

• Representar o Consorcio no Pregão Eletrônico n° 065-
7066/2019 – CAIXA ECONOMICA FEDERAL, podendo assinar 
quaisquer documentos relacionados à mesma; 
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• Representar o Consorcio perante a CAIXA na execução do 
futuro CONTRATO PRINCIPAL; 

• Prestar as informações necessárias à CAIXA para as obtenções 
das licenças e registros referentes ao objeto do Pregão Eletrônico 
N 065-7066/2019; 

• Manter todos os entendimentos com a CAIXA durante a 
execução do futuro CONTRATO PRINCIPAL. 

4.1- Todas as tratativas mantidas pela LIDER junto à CAIXA, deverão 
ter sempre a anuência expressa da CONSORCIADA diretamente 
interessada, a qual delas participara, sempre que necessário.  

4.2- Para todos os efeitos de direito, as CONSORCIADAS são 
representadas no consorcio por seus representantes legais e 
procuradores, na forma de seus respectivos contratos sociais e 
procurações. 

5 - DURAÇÃO 

5.1- O CONSORCIO terá seu prazo de duração vinculado a integral 
execução da prestação dos serviços contratados, conforme estabelecido 
no CONTRATO PRINCIPAL, até a aceitação definitiva, salvo nos casos 
em que seja expressamente aprovado pela Administração diante de 
cada caso concreto, para a preservação do interesse público.  

6 - RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS 

6.1- Cada uma das CONSORCIADAS assume a responsabilidade 
individual e solidaria pelos atos praticados pelo consorcio e os demais 
CONSORCIADOS na fase de licitação bem como pelo fiel e completo 
cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL, mencionando no "OBJETO", 
arcando neste regime, com todos os deveres, obrigações e 
responsabilidades contratuais.  

6.2- A responsabilidade das CONSORCIADAS pela qualidade dos 
serviços e fornecimento, persistira pelo prazo de garantia previsto no 
CONTRATO PRINCIPAL ou, em casos omissos, pelo prazo estabelecido 
nas normas legais que regem a matéria.  

6.3- As CONSORCIADAS apresentam compromisso de que não se 
constituem nem se constituirão, para os fins do consórcio, em pessoa 
jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria diferente 
de seus integrantes.  

6.4- As empresas signatárias do presente instrumento, entendem e 
ratificam o caráter de confidencialidade que, na medida do permitido 
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pela legislação, deve permear este consorcio, comprometendo-se por si, 
seus representantes legais, diretores, empregados, prepostos e terceiros 
subcontratados, a não revelar a pessoas que não estejam direta ou 
indiretamente envolvidas com este consorcio, sem antes obter a prévio 
consentimento par escrito das outras CONSORCIADAS ou da CAIXA, as 
tratativas acordadas, bem assim, toda e qualquer informação 
comunicada por uma delas, ' outra, por qualquer meio e modo, ou a que 
uma tenha acesso a razão do cumprimento do presente termo quer 
antes, quer após a data da sua assinatura que tenha sido classificada 
como confidencial, bem como as informações de propriedade da CAIXA. 
O disposto neste item subsistira ao término do presente termo, por 
qualquer motivo, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos. 

6.5- Para manutenção do sigilo das informações classificadas como 
confidenciais ou de propriedade da CAIXA a que tenham acesso em 
decorrência do presente termo, as CONSORCIADAS obrigam-se a 
empregar o mesmo grau de cuidado utilizado com suas informações de 
mesma natureza, bem como a não utilizá-las para outros fins que não os 
previstos no presente termo em especial no que diz respeito às 
informações sobre as características dos serviços de outra 
CONSORCIADA, bem assim de seus procedimentos internos, que serão 
sempre consideradas confidenciais, independentemente de qualquer 
classificação.  

6.6- Cada CONSORCIADA obriga-se a respeitar e cumprir todas as 
estipulações do item anterior, inclusive após o término ou cancelamento 
do CONTRATO PRINCIPAL, comprometendo-se ainda a destruir ou a 
devolver as demais CONSORCIADAS, todos os documentos contendo 
informações privativas e confidenciais das mesmas.  

6.7- Nenhuma das CONSORCIADAS poderá se retirar do 
CONSORCIO por conveniência própria, mas apenas com o prévio 
consentimento das outras CONSORCIADAS e ainda expressas 
anuência da CAIXA.  

6.8- Qualquer penalidade que venha a ser imputada pela CAIXA, 
segundo os termos contratuais, será de responsabilidade da 
CONSORCIADA que ocasionar o evento gerador da penalidade. No 
caso das CONSORCIADAS serem, em conjunto, responsáveis pela 
penalidade, esta será repartida de acordo com a proporção referente ao 
valor individual de fornecimento ou aos dias de atraso originado por cada 
uma das CONSORCIADAS.  

6.9- Os impostos, taxas e emolumentos devidos em função do 
CONTRATO PRINCIPAL, serão pagos pela CONSORCIADA a qual 
legalmente couberem.  
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6.10- Cada CONSORCIADA responderá pelos ônus trabalhistas, 
previdenciários e acidentários de seus respectivos empregados e pelos 
danos que vierem a causar, conforme legislação vigente.  

6.11- As CONSORCIADAS se comprometem, individualmente, a colocar 
a disposição do CONSORCIO, seus recursos humanos disponíveis e 
necessários, visando à conquista e efetivação do objeto neste termo 
consignado. 

6.12- Cada CONSORCIADA se declara responsável por todos os 
direitos e obrigações assumidas neste termo pelo CONSORCIO, por si, 
seus sucessores e controladores, respondendo individualmente por 
todas as atividades que venham a ser-lhes atribuídas.  

6.13- Cada CONSORCIADA arcara com as despesas correspondentes a 
execução de sua parse no fornecimento.  

7 - ADMINISTRAÇAO DO CONSORCIO E DO FORNECIMENTO 

7.1- O consorcio será administrado pela empresa LÍDER, através do 
seu Coordenador Geral, Sr. Jefferson Brasil de Araújo, responsável 
pela representação legal e técnica do consorcio, que se reportara ao 
Comitê Diretor constituído pelos representantes legais de cada 
CONSORCIADA. Cada parte manterá sua própria coordenação técnica, 
de planejamento, garantia de qualidade e de contrato que gerenciarão a 
execução de sua parte no fornecimento. Caberá a LIDER a 
responsabilidade pela coordenação geral do consorcio 

8 - DELIBERAÇÃO DAS CONSORCIADAS 

8.1- Nenhuma CONSORCIADA está autorizada a assumir qualquer 
obrigação com a CAIXA, em nome do consorcio ou das demais 
CONSORCIADAS, sem o prévio consentimento, por escrito, das outras. 

8.2- O CONTRATO PRINCIPAL, bem como eventuais aditivos ou 
qualquer outra deliberação, deverão ser sempre assinados pela empresa 
líder do Consorcio.  

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1- As CONSORCIADAS agirão em plena cooperação administrativa, 
técnica e operacional, uma(s) com a(s) outra(s) durante qualquer 
negociarão, controvérsia, litígio judicial ou qualquer outra situação que 
envolva a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devendo ajudar e assistir 
uma(s) a(s) outra(s), no  melhor de sua competência, em todas as 
questões, de qualquer natureza, que possam advir do trabalho 
executado nos termos do CONTRATO PRINCIPAL ficando excluídos 
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deste atendimento, tanto a ajuda financeira, quanto a cessão de 
funcionários de uma CONSORCIADA a(s) outra(s).  

9.2- Nenhuma CONSORCIADA poderá alterar a constituição, 
composição ou liderança do consórcio, salvo em casos em que seja 
expressamente aprovado pela Administração diante de cada caso 
concreto, para a preservação do interesse público. Em qualquer caso, a 
alteração deverá ser submetida a anuência e a provação do CAIXA, 
visando manter as premissas que asseguram a habilitação do consórcio 
original.  

9.3- A tolerância por qualquer das CONSORCIADAS a infrações das 
disposições deste COMPROMISSO será considerada mera liberalidade, 
não se configurando precedente ou novação contratual.  

10 - FORO 

Fica desde já eleito pelas CONSORCIADA o foro da seção judiciária da 
Comarca da Cidade de Brasília, Distrito Federa como único competente 
para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste TERMO, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilégio que seja.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as CONSORCIADAS, por 
Itens representantes legais, juntamente com as testemunhas abaixo, 
assinam o presente termo de compromisso, em via única. 

 

Belém - PA, 12 de março de 2020 
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Testemunhas: 
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